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22.31 Equipamentos Radioativos  
 
22.31.1 As minerações que utilizem fontes ou medidores radioativos em seus processos devem obedecer as Diretrizes 
Básicas e de Radioproteção da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, especialmente nas NE n.ºs 3.01/83; 
6.02/84; 3.02/88; 3.03/88 e alterações posteriores.  
 
22.31.2 A empresa que utilizar fontes ou medidores radioativos deverá manter a disposição da fiscalização seu Plano de 
Radioproteção, os resultados de exposição dos trabalhadores e dos levantamentos radiométricos, além dos certificados 
de calibração dos aparelhos de medição.  
 
22.31.3 Todas as fontes radioativas e áreas com possibilidade de expor os trabalhadores a taxas de doses acima das 
permitidas para indivíduos do público devem ser mantidas sinalizadas.  
 
22.31.4 Os trabalhadores sujeitos a exposição a radiações ionizantes e os que transitem por áreas onde haja fontes 
radioativas devem ser informados sobre os equipamentos, seu funcionamento e seus riscos.  
 
22.31.5 Os trabalhos envolvendo radiações ionizantes devem possuir orientação de um Supervisor de Radioproteção 
habilitado pela CNEN.  
 
22.31.6 As fontes radioativas suplementares e as fora de uso devem estar armazenadas segundo as normas da CNEN.  
 


